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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔ\ I('() SRP N' 029/202.1. SRP

ATA DE REGISTRo DE PREÇO n'55/2023

OBJETO: Sistema de Registro de l)rcços para Aquisição futura c parcclada dr'

Eletroeletrônicos e material condicionamento de alimcnto, destinados a atcnder à

demanda das Escola do município de Pacatuba/SE.. conforme especificaçôes mínimas,
quantitativos e demais condições constrnlcs do ANEXO I - Tcnro dc RcÍ'erência. do

Edital:

Aos I I dias do mês de Agosro do auo de 2023, O MUNICiPIO DE PACATUBA -
ESTADO DE SERGIPE, atrrvés da PRBI'Í]l'l'UItA MUNICIPAI- DI,l PACA'IUB^,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n" l3.l I 2.222i0001-4|.i.
com sede à Praça Nossa Senhora de L()urdes. S,N", Ccntro - PACATUtsA - Scrgipc.
ORGAO GERENCIADOR, e a crnprcsa (10 ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nr. ,U.060.520/0001-65, com scdc na Avcnida Seisccntos, S.t',], Galpão. 17-Mod.
l3 e 14-Docas 30 a 37:Terminal Intenlodal da Sena, Serra/ES, CEP:29161-414. neste

ato. representada pelo Sr(a). NATACII,\ CANDIDO TCHOLAKIAN, { Brasileiro(a) ).

(solteiro(a)), (empresririo(a)), portador dn Ccdula de idcntidadc RG 2.954.075- SSPr SI..

inscrito no CPFÀ,íF sob o no 013.03.59,s-52. rcsidentc c donriciliado na Rua Getúlio
Vargas, N2687, Apto 601. Torrc 3. Edrllcio Rcsidencial D/Blue. Centro. Sào.losc/SC.

CEP:88103400, e, daqui por diantc. dcuominada simplcsrncntc [OR.\ICEDOII'
REGISTRADO, resohem na forma da pcta Lci Federal no 10.520, dc l7 dc julho rJc

2002, e suas alterações e, subsidiariamente. pela Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de

1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
cuja minuta foi examinada pela Assessot ra Jurídica do Município. quc cmitiu seu parccer.

conforme o parágrafo único do artigo l8 da Lei no ll.6óó, dc 1991, mcdiante as scguintes

condições:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objelo o SisLenta de Registro de Preços para Àquisiçào lutula
e parcelada de Eletroeletrônicos e matet'ial condicionamento de alirnento. destinados a

atender à demanda das Escola do municrpio de Pacaluba/SE., cotrforme cspecificaçõr.'s e

exigências estabelecidas no anexo I do l-.dital do Pregào hletrônico SRP n' l9i20l-1 c

Anexo I desta Ata de Registro de Preços:

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conlbrmidade com os tennos do Pregão Iletrônico
para Registro de Preços n' 2912023 c scus Anexos, o qual c partc illtcgrantc c
complementar, vinculando-se. ainda, a proposta do l'onteccdor Rcgistrado.

3. DAVIGÊNCIA DA ATA íU^à
\_
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3.1. A presente Ata de Registro de Prcç"5 tcrá vigôncia tlc l2 (doze) m§ses' a contar da

data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4. I . Os preços registrados são R$ 151.966,40(Cento e Cinquenta e Um Mil Novecentos

e Sessenta e Seis Reais e Quârenta Centavos ), conÍbnne Ancxo [.

4.2. A qualquer tempo, o preço registratlo poderá ser revisto em decorrência de evcntual

redução daqueles existentes no mercado, cabcndo ao Orgão Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se rccusc a baixar os seus preços. o Orgão Gercnciador
podeni liberar o fomecedor do compronrisso assumido. uma vez frustrada a negociaçào c

convocar os demais fomecedores visantlo a igual oportunidadc de negociação.

4.3. Durante o período dc validade rla .'\ta dc Rcgistro dc Preços, os preços nào scrão

reajustados para maior, ressalvada a supeweniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

4.4. O ditêrencial de preço entre a pÍol)osta inicial do t-onteccdor detentor da Ata c a

pesquisa de mercado efetuada pelo Órgâo Gcrenciador a epoca da abertura da proposta,

bem como eventuais descontos por cla conccdidos serão sempre mantidos. iuclusive sc

houver prorrogação da validade da Ata dc Rcgistro do Preços.

5, DO CONTROLE DOS PREÇOS RI,GISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos neccssários ao controlc c
administração da presente Atâ.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTIIO DE PREÇOS

6.l. A empresa registrada terá o seu regislro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata dc Registro dc Preços:

b) não aceitar reduzir seus plcços registrados na hipótese de se

superioÍes aos praticados no mercado:
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditótio e a

ampla defesa. será formalizado por despacho da PREFEITLIRA de PACATUBA -

Sergipe.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancclamcnto do scu registro de preço na octlrrência

de fato supeweniente que veúa compÍ(nnctcr a perfcita execução, decorrentcs de caso

fortuito ou de forca maior devidamente comprovado" 
aÀL



ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTR{T'(-} DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A pubticação do extrato da 
^ta 

de Rcgrstro de Preços deterá de realizada na lmprensa

Oficial, na forma prevista no Aí. l5 
"s 

l" da Lei n" 8.666,93. âté o quinto dia útil do ntes

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAÇÕES DO ónC.iO GF.RENCI.\DOR

8.1 . São obrigações do órgão gercnciacl,r

I - gerenciar a Ata de Registro dc Preços:

II - prestar, por meio de seu repr!-selttante, as infotmações uecessárias. bem cotno

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas:
III - emitir pareceres sobre atos rclativos a execuçâo da ata, em especial, quanto

ao acompanhamento c fiscalização do fomccimento. a exigência tlc condiçircs

estabelecidas no Edital c a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-sc do fiel cumprimcnto das condições estabclecidas na ata, no

instrumento oonvocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços registrados são os tnais lattajosos pala it

Administração, por meio de estudo contp;tral.ivo dos preços praticados pe [o mercado;

VI - conduzir os procedimentos telativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicaçào de penalidadcs por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;
VII - fiscalizar o oumprimcnt{) das obrigações assumidas pelo fomccedor

Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pel., Orgão Gerenciador nào ercluirá ou reduzira a

responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

fomecimento.
IX- Designar servidor do Municipio para proceder no recebinlento tlos materiais:

X- Rejeitar os materiais que nào âtendam aos requisitos constantes no itcnr 6l

XI- Efetuar os pagamentos dcvitlt's obsen'ados as condiçôcs cstabclecitlas na Ata:

XII- Promover ampla pesquisa tlc tnercado. de forma a comprovaÍ que os preços

registrados permanecem cortlpatíveis com os praticâdos no tnercado.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO IORNECÍ,DOR REGISTRÂDO

9.1. São obrigações do fomecedor rcgistrado:

9.2 Manter, durante toda a vigência d.r Ata de Registro de Preços, as exigências tle

habilitação ou condiçôes determinadas tto procedimento da licitaçâo que dará origem à

mesma, sob pena de sua rescisão e aplicaçào das penalídades orr previstas;

9.4 Fornecer o produto conforme especrficação, marca, modelo e preÇo registrados e na

forma prevista; f FAà
\_



36t

ESTADO DE SERGIPE
MuNlcíPlo DE PAGATUBA

9.5 Substituir à suas expensas, qualquer material entregue em dcsacordo com as

especificações exigides e padrões de qualidade exigidos, com deÍêito, r'ício ou que vicr a

apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia;

9.2 Alocar todos os recursos necessirrios para se obler um perfeito fornecimento, de

forma plena e satisfatória, sem ônus adicronais de qualquer natu'eza ao Município;
9.3 Responsabilizar-sc por todas as despesas, obrigações c tributos decorrentes do
tbmecimento, inclusive as de naturcza tr abalhista. devendo, quando solicttado, Íbnrccer
ao Municipio comprovante de quitaçâo corn os órgãos competentes:
9.4 Responsabilizar-se por cventuars multas. municipais. estaduais c federais.
decorrentes de faltas por ela comctidas durante o fomecimento;
9.9 Responsabilizar-se pelos danos caurrtlos diretamente ao Municipio e/ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do tbmecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidadc a fiscalização ou o acompanha rento pelo Município;

9.1I Responsabilizar-se pela obtenção dc Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Tennos

de Autorização que se façam neoessários à execução do fomecirnento;

9.12 Não transferir a outrem, no todô ou em parte. o objeto firmatlo com O Município.

sem prévia e cxpressa anui'ncia.

9.1 3 Não realizar associação com outrctr, cessào ou trattsfcrência total ou parcial. benr

como a fusão, cisão ou incorporaçào. scnr previa a exprcssa anuência do Município.

9. 14 comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

de registro de preços;

9.l5 atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em evetttuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

9.1 6 abster-se de uansferir direitos ou obngações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expÍessa concordância do Órgâo (jcrcnciador.

IO. DO FORNECIMENTO
. Os itens deverão ser entregues nu prazo tle 10 ( dez ) dias uteis, de acordo cotn a

ordem de fomecimento emitido pelo setor de compras, devidamente protegitlos e

embalados adequadamente contril danos de transporte e manuseio. acotrpanhadtr

da respectiva nota fiscal.
r Fornecimento do produto realrzar-se-á mediante a Ordem de F'omecimcnto

emitido pelo DepaÍtamento de Compras.

' A aquisição do produto. quando solicitada. dcverá ser feita dtlrante o prazo clc

ügência estabelecido. Findo estc. as paÍes nào podcrào exigir uma da outra o

exaurimento dos quantilativor previslos no instrumento convocatótio.

considerando-se perfettamentc rcalizado o objclo contratual.

' A entrega dos produtos será acompanltada e fiscalizada por servidor da Secretaria dc

Obras, o qual deverá atestar os docurl'lcntos da despesa. quando comprovada a fiel c

correta entega para fins de pagamento;
. A fiscalização da Secretaria, nào elide nern diminui a rcsponsabilidade tlo fomeccdor;
. O fomecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o prazo

de vigência estabelecido. Findo estc, às partes não poderào exigir rtrna da outra o
exaurimento dos quantitativos plevistos llo illstrumento convocatório. por lneranlente

estimativos, considerando-se perÍ'citarnente realizado o objeto registrado. Os preÇos

ru/ÀL
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regisEados poderâo scr rcvistos c'trt decorônc-ia dc cvcntual retluçào dos prcços
praticados no mercado ou canccladtt" por fàto que elevc o custo dos itens registrados.

cabendo ao órgão gerenciador prúr'rlover as negociaçôes junto aos fomecedores,

observadas âs disposições contidâs nd alínea "d" do inciso II do capul do ar1. 65 da Lei
n' 8.ó66, de 1993.

1I. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatiiria, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem dc

fomecimento, Íccusar-se a forneccr o objeto licitado, aprescntar documentaçào Íàlsa

exigida para o certâme, ensejar o relardalnento da execuçâo do seu objeto. não mantiver
a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. frcará impedida de

licilar e contratar com a Administraçào. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste Instrumetlto e demais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. eros de execução, mora

no fomecimento e instalaçào, a empresa rcgistrada, as seguintes sançõcs:

I) advertàrcia por escrito scmprl: que veriÍicarlas pcqucnas falhas corrigívcis;
II) multa de 0,570 (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo att'aso injustiiicadr-r

na instalação, sobre o valor registrado cnl alraso;

III) multa compensatória/inden izatória de 59" (cinco por cento) pelo nào

fomecimento do objeto deste Prcgào, calculada sobre o valor remanesccnte do Registro:

IV) multa de 0,5% (zero vírgula ciuco por cetrto) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista nestc Edital e não discrimioado nos incisos

anteriores, sobre o valor registrado enr dcscumprimento, contada da comunicaçào do

órgão gerenciador (via intemet, ta-t. ooneio ou outro). ate cessar a inadimplência;
V) suspensão tempoÉria de parricipar de licitaçào e impetlimento de contratar

com o PREFEITURA PACATUBA:
Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Publica enquanto perdurarem os motiros determinantes da puniçào ou ate que seja

promoüda a reabilitação. na foÍma da [-ci. perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia dc inadimplência, a Administração terá direito de

recusar a execução, de acordo com sua r;onveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicatiíria a perda de interesse no recebitnento da nota Íiscal/làtura para pagar.nento do

objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicaçào das penalidades previstas neste

Instrumento.
VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do

prazo estipulado na alínea anterior, eur quaisquer dos casos, obscn'ado o intcrcssc d<r

órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos adtninistrativos pertinr'-ntes, poderá

implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata. corn a aplicaçào das penalidades

cabíveis;
lX) ocorrida a rescisão pelo m('tivo retrocitado, o ORGAO GEIiIINCiADOR

poderá contratar o remanescente mediatrte dispcnsa de licitaçào, com Íulcro no art. 24.

XI, da Lei Federal no 8.666193, obserr:rda a otdctlt de classificaçào da liciraçào e as

mesmas condições oferecidas pela licitarttc vencedora, ou adotar outra rnedida legalpirra

fomecimento ora registrados; 'f@
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X) quando aplicadas as multas previstas, rnediante regular processo

administrativo, poderão elas sercm conrpcnsadas pelo Departamen«r Financciro do órgâo
gerenciador, por ocâsião do pagamento dos valores devidos, nos temros dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406, de l0 de.janeir-o de 2002 (Código Civil)l
XI) na impossibilidade de cornpensaçào. nos ,termos da alinea anterior ou,

inexistindo pagamento vincendo a scr rcalizado pelo ORGAO Cl'lRI--NCIADOR. ou,

ainda, sendo este insuficientc para possibilitaÍ a compcnsação dc valores, a

ADJUDICATÁRIA será notificada a rccolher aos coties do Erário a importância
remanescente ílâs multas aplicadas. no l)lazo Máximo de l0 (dcz) dias, contario da data

do recebimento, pela ADJUDICATÁRli\, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuizo das demais sanções legais cabiveis.

XI[) As sanções acima descrilas poderào ser aplicadas cumulativamente. ou não.

de acordo com a gravidadc da ir,rtiaçào;
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exccdcr, cumulativamente , a

1O%(dez por cento) do valor registrado:
XIV) Neúuma parte será responsávcl perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso Íbrtuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, del'era ser recolhida

no prírzo Máximo de l0 (dez) dias. ou ainda. quando lor o caso, será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas ncsta CLALISULA sào autônomas c- a aplicação de

uma não exclui a de outrâ e ncm impcrlc a sobrcposição de outlas sançôes prcvistas na

Lei Federal no 8.666, de 2 I dc juúo de 1993, com suas alteraçôcs.

XVII As penalidades serâo aplicadas. garantido somprc o cxercício do direito de

defes4 após notificação endereçada à 
^DfuDICATÁRIA, 

assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestaçào e postenor decisão da Autoridade Superior. nos termos
da lei.

I2. DA PUBLTCAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata ile Registro de Preços devcrá dc realizada ua
Imprensa Oficial, na forma prevista no Âr't. l5 rs 2'da Lci no R.666i93. até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinarura

E. DOGESTORDAATA
l3.l- Orgão gerenciador da ata: Plcti ituta Municipal de Pacatuba.

13.2- Fica designado o servi<lot municipal I.AERTE RISPO P^TRiCIO lotado na

secretaria municipal de Administraçào como fiscal desta Ata. de acordo com o callrt
do Art. 67, da lei 8.666/93 quc do'cru acompaúar e fiscalizar a cxccução do presente

ContÍato, que deverá anotar cm rcgistt o próprio, todas as ocomôncias vcriÍicadas;
l3.zl-Fica designada a servidora municipal de GETMA HONORATO SOUZA lotado

na secretaria municipal de Adntillistração como Gestora desta Ata. de acordo coul

o caput do Art. 67, da lei 8.6ó6193.
13.5- A fiscalização, não elide nem dirlinui a responsabilidadc do lbmccedor.

15. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
15.1. tndependente de sua transcrição. r, edital c scus anexos. principalmcnte a proposta

de preço e os documentos da proposta c da habilitação apresctttadoi pclo Fornt'cedol
Registrado no pregão Íàrá parte dcsta At;r de Registro de Prcços. 

fÍ,"À
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16. DO FORO
16,1. Para dirimir, na esferajudicial. as qttestões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Conrarca do Município de PACATUBA, estado de

Sergipe.
E para firmeza e como prova dt'assim haverem. entre si- ajustado. foi lavrada a

pÍesente ata de registro de preços quc, lida e achada conformc. e assinada cm 3 1três) vias.

de igual teor e forma. pelos signatários destc instrumento c pelas tcstcmunhas abaixo

nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão pcmranente dc Licilaçào destc

Municipio.

PACATUBA/SI-., I I de Agoslo dc 2023.

MUNICIPI() DE PACATI BA
Orgào gercnciador da ARP

MANUELLA AT,IVI f,IDA MART'INS SOUZA
Prc'ti-ita municipal

PABLo CAMARGo 
A,nódod'rm óErirpor

SOUZA:O8750355e02 l$íi"ljfl','ff ,",,, o, *
GO ATACÁDIST.4. LTDA

NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN.
FORNECEDOR REGISTRADO

T.,MLJNHAS
C
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11 lOü2O23 , 10:41 LICITANET - Àta de Registro de PÍeço

MUNIC|PIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N'55
PREGÃO ELETRÔNICO N' 2912023

PROCESSO LICTTATÓRIO 29

TICITAN€T

t{o dia 1l dê &6to dô 2023. no(a) XULlChO DE PACAÍUBATSE , inscÍnol à) no CNPJ 13.112-222n001-48, com sede à PC NOSSA SENHORA DE LOURoES n'
S/N CEP /@97G000 - Pecâtôa-SE neslo ã1o l6gdmenb ísprÊsântádo por MA[t ELLA ALIIEIOA AFTINS SOUZA, portado. do CPÊ n'00742736$7, RESOLVE

rsgbuEí pís(ps para êv€nturl âqoisição ôm íscê dâ âpíasôíttáção dâ(s) proplsta(s) da(s) smprêsa(s) âbaixo qualificadâ(s):

FonEc.doí: Go ATACAD§iÍA LTDA CI{PJ: 44.0C0.520r0mí{5

R.rIr ortrnt : NATAC}IA cÂNDloo ÍCHoLAKAN

Í.l.toír.: (49) 9132-9784

Eirl: licitâ@goatâcâdislâ.coÍn.bÍ

End.r.ço: ÀVENIDA SEISCENTOS. 000 - TERiã NAL INTERMoDAL DA SÉ;]l iA. Serra - E S - 291 61- 399

Âa espedfcâçóêr 6aâica! coíBlanbi do píocoaso om oplgíah, â33rm como todâs es obrilraçóos e condçôe3 dsscÍtas ne mrnuta dâ Àla dê Registro de Písços e na

PÍDportr dg PÍeços intagom o3ta ARe iúêpoíúenbmonl€ do kenscíição.

A validado de6Lâ Afe de ReebtÍo de PÍ€ço! á.ts !t/0lllú2,4 . e contar do diô 1ír0U2021 .

\J A prE6anb Âb d. Reghüo d. P.aço3, +ô! ltdâ e e.àe& coníorrno. é assnâdà peks oaÍ§:.{

l^À^h{

ll.m:
1 20.00

Unidsdr:
UND

tlaÍcsi
AGRATTO

i,lodelo: LCSTÍ2Fl-
02r. LcsTl2FE{2t

Prrço UnháÍio: RS

1.899 58 RS37.991 60

Í}rtcrlÉo: Aparelho ar oondicionado - Capacrdade ReírigeraÉo: 12.00C1 BTU, Modelo: Sdil lnverter, Cêrêcterísticas Adicronaas 1: Çontrole

RemotoDisdây DigitâlIÍimêr/Selo Procô|, lipo: Sdit, Tensão:1101220 V
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Modolo: LCSTI2Fl-

02r , LcsT12FE,02t

PÍeço UniláÍio: RS

1.899 58 RS113.974 80

t,aaêÍlçto: Apardho 6. oondkionôdo - Câprcidad€ Rêftigêrâçáo: 12.00'r BTU, Modeio: Splil lnvêrteÍ, Carâctên:sücas Âdicronais 1: Contrde
R.rn b/Disdây Dilrit UTimêí/S.lo Proc.l, lipo: Sdil, Tênsáo: 110/220 v (AMPLA PARTICIPAÇÁO)

Íotâl: Rt 151.966,40
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GO ATACADISTA LTDA
Natacha c,,rnoldo Tcholakran

OIíÍORCúNTE: GO ATAIIADISTA LTDA, pessoa luridrca de drrerto
prúado, inscrito no CNPJ no 44.00t).520/000 í -65, com sede em SERRAIES.
Avenida Seiscentos, Jn, Quadra 10, lJcdLrlo 0l A, Sala 162, Galpão Azul Ternrrnal
lntermodâl da Serra, SerralES, CEP ;,).161-399, neste ato representado pelo seu
repíesentante legal Natacha Candido Tcholakran, brasilerra, solteira, empresária,
inscrita no CPF sob o n" 055.41 1.6!lÍ,r-50 e RG sob c no 2.954.075, residente e

domiciHada na Rua Gelúlio Vargas. n. 2687, Apto 601, Torrê 3, Edificio Resiclencral

D/Btue, Centro, São José/SC, CEP: 88. 103-400;.
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GO AI^CÀDKITA LIDIA t-:!F.; 4tr jr,

VódJo *1 Â, Salê 162, Gífso Azr, Ter1lnât ,l]!e..
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tuo:ca. 14$) 99;!2 9zsa E.|lrogas /4gj g.t j:.rj J..:.

naíríl í§í4s JÀlq ':
520,0001-f,5 " ÊG1ê.'êço Á,r9qida ge&e.rtqs. sn Auadrà 11.
r8l dô Scíís, $dira€S, ClF. 2.G.lti1-:r9$ - lnrr-rçáo Esiaduà1.
r(Ju,opà-lir.síFlâ&hràà +lc -êl€ÍGle: L'lgi 1512.114§ sB:a5
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Documento assinado com cenrficado diqitâi em conÍoímidade
com a Medida PÍoüsória n'22OG2I20O1. Sua validade podera

seÍ conlimada poÍ meio do ploqÍama AssinadoÍ Seípío,
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